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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 274t14-08

o INSTITUTo nT TnoTTçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAÀM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: SES-AM - Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas -

"Hospital e Pronto Socorro0elphina Rinaldi Abdel Aziz.

ENDDREÇo nARA connrsponoÊxcrl: Av. André Araújo, no 707, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 00.697.295/000í-05 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 3182-9750 F,tx: (92) 99256-4180

REcrsrRo No IPAAM: 1012.290í PRocESSo Ns: 1656/134/2

ArrvrDADE: Serviços Médicos Hospitalares

LocALrzAÇÂo DA ArlvrDADE: Avenida Torquato Tapajós, km 09, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

FTNAI,TDADE: Autorizar a prestaçáo de serviços médicos e hospitalares.

PorENCrALPolruooúDrcnaoaoon:Médio PonrE:Excepcional

PRAzo DE vALtDADE DESTA LÍCENÇA: 05 Airros.

AtenÇão:
. Esta licença é compostâ de l7 restriçóes e/ou condições constantes no verso, cujo njto

cumprimento/st€ldimento sujeitsrá 8 sua invalidação e/ou as penalidadcs previstas em normas.
. Estâ licença oão comprova trem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permâIlecer na locâlizsção da atividrde e cxposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, l4 MAI m4

eira Geissler Juliano Marcos Valen de Souza
Direto nlca Diretor Preside

t
covEPNo oo ÊsÍ oo

Rosa Msriette

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz\ 21235721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

-

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



I . O peddo de licenciameÍrto e a respectiva coDcessão da mesma, só teÉ validade quando publicada DiáÍio OÍicial do
Estado, perió<hco rcgional local ou local de grande cirçulação, em mcio eletrônico de comuaicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou Íros murais das Prefeituras e C&naras Municipais, confoÍme út24, da Lei Il".3.785 de 24 d€julho de 2012:

2. e so[citaçao da renovaçào da Liceoça Ambientsl deverá ser requerida num prazo mioimo de 120 dir3. antes do
vencime o, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presonte Licença está se[do concedida com base ías hformações constantes no p.occ3lto n'. 1656/13ry2.

4. Toda e qualquer modificsçào inrÍoduzids no projero eos a emissão da Licença implicaná na sua automática invalidaçâo,
devendo ser solicitsda nova Licenç4 com ônus paÍa o irúeressado. '

5, Esta Liceaça é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constarlte na mesm4 devendo o interessado
requr.cÍ ao IPAAM nova Licença quatrdo houver mudança de quslqueÍ um destes itens.

ó, Esta Licença úo dispensa e nem substiiui nenhum documento exigido pela Legishção Federal, Estadual e Mmicipal.
7. Realiza moniroramento biDcatrrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado poÍ laboÍató.io licelciado e cadastrado rcste

IPAAM, devendo as amostras seÍem coletadas saida ô sistemq e os laudos analiticos indicarem no minimo os seguintes
püâmetros püa análise: pH, cor, turbid.r, DBO!, DQO, ó1.06 . gr.rrs, úlidos aotri!, úlldo! dir.olvid$, Bólidos
!.diD.oúv.k, úlldo. volltcb, !ólldo! lutpcrtoq !ólido! fito., oitrrtoi niúriao3, lutr ú06, tritrogêIio aot l, 3ulf.to,
foafrto, coltrorDc! tcrEotohntrt ! . tot iq deveado ser ercantinhado t.Dc3ar.lmctrl. a este Insútuto, os respectivos
laudos originais ou cópiq autenticadâ, com assinatura do técniço responsável pela anáIise. Havendo alteÍações nos niveis
de corcentraçõ€s dos púâÍÍietÍos anostrados, çomparEdos 8os limites ilusúados na Resoluçeo CONAMA oo 430/201 I que
disÉç sobre as c.niliçôes de pa&ões d€ larçamento de eÍluentes, complemerüa e a.ltera I Resolusão n'35112005,
aprcsentar relaório com as medidas adotsdas para as deüdas correçôes.

8. A remogão/çoleta c o tÍarspoÍe dos r€slduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem s€r €fetuados
pcssoa llsicrjuÍidics devidâmente regulaÍizada p9Í órgâô competent€ para esta atividade.

9. A moüme açio dê residuos só poderá ser feita mediante Manifesto de TÍansporte de Residuo - MTR.

10. Uanter auatizado o CeniÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e fiscalização do
IBAMA.

I l. O depósito/armazenamento dc residuos devçrá atendeÍ ao que dispôe as noÍmas NBR's 12.235-92 e I L 174190 da ABNT.

12. O armazerumento de pÍodutos quimicos deve alender is recomendações do fabricante.

13. Çurnprir oa inôgra o Plano d€ cerençiamento de Rêsiduos de Serviços de Súde - PGRSS, em cuútprime o a RDC
ANVISA N.222118.

14, Reapresentar em 30 dias rcsle IPAAM, o ceíiíicado de Regularidade - CR do CadâsEo Técrico Feders.l - cTF do
IBAMA, contemplaodo as atiüdades potencialmenle poluidoras exercidas no empreendimênto.

I 5, Apresenur no prazo de 90 e este InstihÍo:
a) Documento comprobarório de Outorga de uso de recursos hidricos paÍa Lançamento de eÍluentes no6 teÍmos e

pÍazos da Ponaria Normariva SEMÀ/IPA{M ,r' I 2 de janeiro dà 20 I 7, de acordo com os critérios estabelecidos

na Resolução n" 012016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
b) Licercâ sanitáÍia do smpre€ndimento expedido pelo DepaÍtamento de vigilância SanitáÍia

I 6. Apresenta anuúnente, o seguiotes documentos:
a) CadasEo da diüdsde (mod€lo TPAAM).
b) CertiÍicado de destinação de todos os residuos gerados na atividade da eurpres4 ioclusive os esgotameltos da

fossa e da caixa de gordur4 emitidos via Sistema SINIR, acompaúado das resp€ctivas Lic€nças d€ OpeÍaÉes
da empreses deslinadoras

I 7. Apresentar neste IPAAM, quado da solicÍaçào da Íenovaçào da Licenç4 os seguinles documertos, 8tualizídos:
a) Relatório de Controle Ambiental - RCA drs atiüdadcs desenvolvidas na .L.O com Atrotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (coíforme Termo de Referência ÍPAAM).
b) Cenificado Técnico FedeÍal - CTF, expedido pelo IPAMA, acompanhado do Ceíilicado de Regularidade -

CR, conforme alividade do empre€ndimento.
' c) Cenifiçado de destimçâo de todos os residuos gerados na aiüdade da empres4 incltrsive os esgotamentos da

fossa e da caixa de gordura"lmiüdos via Sistema SIMR. acompatrhado das respectivas Licenças de Operações

das empÍesas destinadoras.
d) Plarc d€ Gerenciarnenro de Residuos de Serviçm de Sáüde - PGRSS, com Anotação de Responsabilidadi

Técnicâ - ART do tesponsável, junto à Fundação de Vi8ilância Sanit&ia - FVS

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 274114-08


